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MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Ronaldo Martins - Republicanos

tNDtcAçÃo No

INDICA AO PODER EXECUT]VO MUNICTPAL A
cRtAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE
DEFESA PESSOAL PARA MULHERES.
DESTTNADO A APRESENTAR ÀS MULHERES
PRÁTGAS E TÉcNIcAs DE INTELIGÊNC|A
EMOCIONAL E AUTODEFESA.

EXCELENTISSIMO SENHOR
FORTALEZA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

o vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regais, nos termos do art.
138, inciso I do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação desta egrégia casa
Legislativa a proposição em epÍgrafe, a quar após aprovada será enviada ao
Excelentíssimo Prefeito de Fortaleza a fim de que retorne à esta casa nos termos do
art. 83, inciso XLll da Lei Orgânica.
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ÍNDICAÇÃO N. --0867-/2ozs

PROJETO DE LEI NO

FlcA INSTITUIDo o PRoGRAMA MUNIGIPAL
DE DEFESA PESSOAL PARA MULHERES.
DESINADo A ApRESENTAn Às mulxenedpRÁTrcAs e rÉcrrcls oe rnrÊireêràÀ
EMOCIONAL E AUTODEFESA.

a cÂuaRa MUNIcIPAL DE FoRTALEZA DECRETA:
Art. 10 Fica instituído o programa Municipar de Defesa pessoar para Murheres,destinado a apresentar às murheres práticas e técnicas de interigência àro"ioÀui 

"aulodefesa.

Art. 20 São diretrizes do programa:

l^jJlll!!!ãg-e proreção das mutheres contra potenciais situações de viotência,rmponunaçâo, assédio, agressão e risco à sua integridade física;
ll - o foÍalecimento emocionar, interectuar e de autocontrore das murheres para
aplicação das práticas e técnicas de deÍesa pessoal em situaçôes de risco;
lll-- a instrução e o treinamento para murheres de técnicas de deÍesa pessoar, incruindodiferentes modalidades de lutas e artes marciais;
lv - orientar às murheres sobre os canais de denúncia e rede de acorhimento em casode violência.

Art. 30 Poder Executivo poderá oferecer às mulheres interessadas curso de defesapessoal em espaços da rede de atendimento às murheres em situação de viorên;iàdoméstica ou em outros locais onde possam a", prororidoa.
Aú. 40 As atividades no âmbito do programa dividem-se entre técnicas de autodeÍesae técnicas de inteligência emocional, ãpoderão:
l- inc.luir aulas regurares e itinerantes, simurações, parestras, workshops, seminários
e atividades similares.

ll - ser ministradas por:

a) membros habiritados e especiarizados em treinamentos dessa natuÍeza da polÍcia
Civil, Militar, 

.Guarda Municipal, ou membro Oe quafluãr outro órgão qr" int"gi" ãsegurança pública que reúna os requisitos necessários para miniãtras'autas olssãnatureza;
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b) professores de educação fÍsica com especiarização em defesa pessoar ouprofissionais de artes marciais com curso te"rii"o ã, àLr"r, p"r.ó"ir"Jonh"ãaJà
comprovado, que preencham os requisitos necessários para ministrar aulas dessanatureza;

lll - contar com apoio e suporte de profissionais rigados a saúde mental e emocionardas mulheres.

Art.5'o Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades privadas para
execução dos objetivos deste programa.

Art.60 o Poder Executivo reguramentará a presente Lei no que couber, bem como
firmar parcerias, convênios ou termos de cooperação para a execuÉo das atividades
e objetivos previstos.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JU STIFICATIVA

A violência contra a mulher é uma questáo alarmante e persistente em nossa

sociedade. Dados oficiais revelam que milhares de mulheres são vítimas de

agressões físicas, psicológicas e sexuais todos os anos, tomando-se essencial a

implementação de políticas públicas que visem sua proteção e autonomia. Nesse

contexto, a proposta de uma lei que promova o ensino de defesa pessoal para

mulheres surge como uma medida necessária para fortalecer a segurança individual

e coletiva.

A capacitaçáo em técnicas de defesa pessoal não apenas oferece ferramentas

práticas para que as mulheres possam se proteger em situações de risco, mas

também promove a automnÍiança e a conscientizaçáo sobre seus direitos. Ao

aprender a identificar, evitar e reagir a ameaças, as mulheres ganham maior

autonomia e capacidade de agir em situaçôes adversas, reduzindo a vulnerabilidade

em casos de violência.

Além disso, a inclusão do ensino de defesa pêssoal em programas

educacionais ou sociais pode ter um impacto preventivo significativo. Mulheres

treinadas em técnicas de autodefesa tendem a desenvolver maior percepção de

segurança e a adotar comportamentos mais assertivos em seu cotidiano.

Portanto, a aprovação de uma lei que viabilize o ensino de defesa pessoal para

mulheres é um passo fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e
segura. Tal medida representa um investimento no bem-estar, na liberdade e na

dignidade das mulheres, reÍorçando o compromisso do poder público em combater

todas as formas de

sêgurança pessoal.

mulher e garantir o direito fundamental à
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